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PORTARIA Nº 465, DE 9 DE OUTUBRO DE 1997


O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, Parágrafo Único, incisos I e II, da Constituição, resolve:


Art. 1º	Determinar à Comissão constituída pela Portaria nº 442, de 26 de setembro de 1997, que, além do objeto dos trabalhos ali consignados, promova, também, estudos visando a definição da área do Porto Organizado de Santos.


Art. 2º	Revogar a Portaria nº 530, de 27 de dezembro de 1996.


Art. 3º	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


ELISEU PADILHA
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